Parecer Jurídico nº 14/2025
Referência: Projeto de Lei Complementar nº 002//2025
Autoria: Executivo Municipal
Ementa: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INSTITUIR O PROGRAMA DE RECUPERAÇAO FISCAL-REFIS, NO MUNICÍPIO DE VERA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 

I. RELATÓRIO
Foi encaminhado à Assessoria Jurídica desta Casa de Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei nº 002/2025, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o Município a instituir o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS, destinado a promover a regularização de créditos tributários do Município, decorrentes de pessoas físicas ou jurídicas (dívida ativa), cujo fato gerador tenha ocorrido até 31 de dezembro de 2024, relativos a todos os tributos municipais constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, protestados, com a exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento do imposto declarado ou retido.
Segundo o projeto, o parcelamento do débito não poderá exceder a 12 (doze) parcelas iguais e sucessivas. A remissão sobre os encargos de juros de multas será de 100% (cem por cento) para o contribuinte que quitar em parcela única; 75% (setenta e cinco por cento) em até três parcelas e; 25% (vinte e cinco por cento) em até doze parcelas. 
Consta da mensagem do projeto que atualmente o valor inscrito em dívida ativa é de R$ 9.081.243,18 (nove milhões, oitenta e um mil, duzentos e quarenta e três reais e dezoito centavos).
Em anexo, estimativa do impacto orçamentário-financeiro.
É o relatório.

II. COMPETÊNCIA E TRAMITAÇÃO
Nos termos do artigo 30 III da Constituição Federal e artigo10, I, “b” da Lei Orgânica Municipal compete ao Município legislar sobre instituição e arrecadação de tributos de sua competência.
Em observância ao artigo 167, inciso IV, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, o projeto deverá ser submetido a único turno de discussão e votação.

III. LEGISLAÇÃO VIGENTE
Acerca da remissão de dívidas tributárias, a Constituição Federal estabelece que:
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
(...)
§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição (...)


Ademais, importa observar que qualquer desconto ou remissão configura renúncia de receita e, por essa razão, deverá atender às normas dispostas na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
A Lei de Responsabilidade Fiscal, condiciona a possiblidade de renúncia tributária nos seguintes termos:
Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:
[bookmark: art14i]I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;
II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.
Nos termos do Relatório do Impacto Orçamentário-financeiro:
“A previsão no ano não sofre relevante impacto tendo em vista que o benefício concedido é apenas em relação a multas e juros, não incidindo sobre a correção monetária (...) Portanto, prevê-se um aumento de 20% no total a ser arrecado com dívida ativa no ano de 2021 mediante o REFIS (...) Fica demonstrado, com o presente estudo de estimativa de impacto orçamentário-financeiro que o erário não será afetado negativamente, o que justifica a compensação de renúncia da receita que este projeto representa, conforme artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal”.


IV. CONCLUSÃO
Ante o exposto, do ponto de vista da juridicidade, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do projeto. 
No que tange ao mérito, a Assessoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.


Vera, 14 de março de 2025.
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